CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ENSAIO FOTOGRÁFICO

 Pelo presente instrumento particular, de um lado, NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° ____________________, com endereço à Rua __________________, cidade de __________________, Estado___________________; neste ato representada por sua sócia diretora, NOME DA SÓCIA, nacionalidade ___________, estado civil ______________, profissão ______________, inscrita no CPF/MF ______________________, residente e domiciliada à Rua ________________________, cidade de _______________, Estado______________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA; e de outro lado (NOME COMPLETO), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), devidamente inscrito(a) no CPF sob o n.º (...), com endereço na Rua (...), n.° (...), cidade de (...), Estado do (...), doravante denominado(a) CONTRATANTE, resolvem nesta data ajustar entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO que se regerá pelas condições estipuladas nas seguintes cláusulas:

DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 1ª: O objeto do presente contrato consiste na realização, pela CONTRATADA, de ensaio fotográfico e entrega dos produtos que compõem o pacote fotográfico descrito no parágrafo seguinte: 
Parágrafo primeiro: O pacote fotográfico que se contrata dá a CONTRATANTE o direito ao recebimento de (n.°) de fotografias – editadas –, por ela previamente selecionadas, da seguinte forma:
a) Digital, em resolução otimizada para redes sociais;
b) Impressa, individualizada, em papel fotográfico no formato (n.°) x (n.°) cm;
c) (Constar demais especificações do pacote que fora contratado).
CLÁUSULA 2ª: O ensaio fotográfico terá duração de até (n.°) horas e será realizado no dia (data), às (hora), no (local), sendo realizado o trabalho em (ESTUDIO/AMBIENTE EXTERNO).
Parágrafo primeiro: As locações onde serão realizadas as fotos externas serão definidas entre CONTRATANTE e CONTRATADA de forma prévia. 
CLÁUSULA 3ª: Atrasos superiores a (n°) minutos, salvo caso fortuito ou força maior (definidos pelo Art. 393 do Código Civil – Lei 10406/02), implicará no pagamento de multa contratual a quem não tiver dado causa à demora, restando a seu critério a cobrança ou não de tais valores. 

CLÁUSULA 4ª: Serão permitidas até (n.°) troca de roupas.

CLÁUSULA 5ª: Toda produção (roupas, cabelo e maquiagem) ficará a cargo da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro: Tratando-se de ensaio fotográfico de criança e/ou adolescente, o representante legal do menor, ora CONTRATANTE, ficará responsável pelas suas vestimentas e adereços.  

CLÁUSULA 6ª: Caso as condições climáticas – ou situações que se enquadrem em caso fortuito e força maior – impossibilitem a realização do ensaio, as partes, de comum acordo, providenciarão reagendamento de acordo com a disponibilidade da agenda da CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7ª: Caso a CONTRATANTE selecione número de imagens superior ao estabelecido no pacote original, será cobrado o valor de (n.°) por fotografia extra. 

DOS DIREITOS E DEVERES

CLÁUSULA 8ª: Sendo o direito de imagem um direito disponível, a CONTRATANTE autoriza a publicação das suas fotos nas mídias sociais da CONTRATADA, (sites, redes sociais, vídeos, blogs e quaisquer outros meios digitais disponíveis), para fins de divulgação, sem limite de inserções ou publicações, cumprindo a proteção estabelecida no Art. 5º, X, XXVIII, a da Constituição Federal.

Parágrafo primeiro: A licença supracitada faz-se de forma gratuita para fins publicitários, comerciais e didáticos.

CLÁUSULA 9ª: Tratando-se de fotografia de criança e adolescente, (definidos pelo Art. 2º da Lei n.° 8.069 de 13 de julho de 1991, ECA), o representante legal responsável, ora CONTRATANTE, autoriza reprodução das imagens do menor nas mídias sociais da CONTRATADA, (sites, redes sociais, vídeos, blogs e quaisquer outros meios digitais disponíveis), para fins de divulgação, sem limite de inserções ou publicações, respeitando o Art. 17 e 18 da Lei n.° 8.069 de 13 de julho de 1991, ECA.

CLÁUSULA 10ª: A CONTRATADA se compromete em realizar seu trabalho com zelo e diligência, aplicando os recursos necessários ao fiel e cabal cumprimento do contrato.

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA 11ª: A CONTRATANTE pagará o valor de R$ (valor) à CONTRATADA pela realização de ensaio e recebimento do material que compõe o pacote fotográfico anteriormente descrito. 

CLÁUSULA 12ª: O valor supracitado será pago da seguinte forma: R$ (valor) no ato da assinatura deste contrato, a título de arras confirmatórias (concretização do negócio de início de pagamento); R$ (valor) na data do ensaio, e o restante R$ (valor) na data de entrega das fotos.

[bookmark: _GoBack]CLÁUSULA 13ª: O descumprimento contratual POR QUALQUER UMA DAS PARTES ensejará pagamento de multa contratual de 20% do valor global do contrato à parte prejudicada, nos termos do Art. 408 e seguintes do Código Civil – Lei 10406/02. 

Fica eleito, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da comarca de cidade ________________, Estado ________________________, para serem dirimidas as questões oriundas deste contrato.
E por estarem as partes em comum acordo, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que se cumpram os seus termos, inclusive por seus herdeiros e sucessores, seja a que título for.
Cidade ____________, data ___________________.

(NOME COMPLETO)
CONTRATANTE

(NOME COMPLETO)
CONTRATADA



Testemunha 01:




Testemunha 02:


